REQUERIMENTO PARA INCORPORAÇÃO DE DÉCIMOS

ARTIGO 133 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL

À Diretora do Departamento de Recursos Humanos da
Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística 

(nome completo do(a) servidor(a), RG (número), (denominação do cargo/função atividade), classificado na (unidade), requer, com fundamento no artigo 133 da Constituição Estadual de São Paulo, regulamentada pelo Decreto nº 35.200/92, a Incorporação de Décimos a que faz jus.
_____________________________________


Nome e assinatura digital do servidor
